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CONTRATON°202303163 	 L 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ/CE, 
POR INTERMEDIO DO FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA E A 
DE SOUZA LTDA, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
DECLARAM: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZICE, por intermedlo do Fundo de Assistência Social, 
pessoa jurIdica de direito püblico interno, corn sede na Praça Joaquim Felipe, no. 15, Bairro: 
Centro, Cidade: Arneiroz/CE, inscrita no CNPJIMF sob o no 0814829710001-54, neste ato, 
representada peto(a) senhor(a) JOSE GOMES NOGUERA DA SILVA, Ordenador de Despesas 
do Fundo de Assistencia Social do Municiplo de ArneirozlCE, daqui par diante denominada de 
CONTRATANTE e, do outro [ado, a empresa E A DE SOUZA LTDA, corn sede na Rua Cleonice 
Teixeira, SN, Bairro: centro, Cidade: Arneiroz/CE, inscrita no CNPJIMF sob o no. 
22.433.944/0001-95, naMe ato, representada palo (a) senhor (a) EUDINARIO ARAUJO DE 
SOUZA, inscrito (a) no CPF/MF sob o no 478.251.113-20 daqul por diante denominada de 
CONTRATADA, de acordo corn a Edital do Pregao Presencial no 2023.01.09.1, em 
conformiclade corn o qua preceitua a Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/2002, regulamentada palo 
Decreto Federal n°. 10.024, de 20/09/2019, corn aplicaçao subsidiária da Lei Federal n°. 8.666, de 
21/0611993 e suas alteraçOes posterior, observado o Decreto Federal n°. 7.892, de 23101/2013, 
alterado pelo Decreto Federal no 9.488, de 3010812018, o Decreto Municipal no 016, de 05 de 
Novembro de 2018 e, sujeitando-se os contratantes as suas norrnas, cláusulas e condiçOes a 
seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL 
11- Este contrato e consequencia de Ata de Registro de Preços, decorrente do processo 
administrativo de licitaçAo na modalidade de Pregào Presencial no 2023.01.09.1, qua se 
fundarnenta sob a égide na Lei Federal no 10.520, de 1710712002, regularnentada pelo Decreto 
Federal n°. 10.024, de 20/09/2019, corn aplicaçâo subsidiaria da Lei Federal n°. 8.666, de 
21/06/1993 e suas alteraçOes posterior, observado o Decreto Federal n°. 7.892, de 2310112013, 
alterado palo Decreto Federal n°. 9.488, de 30108/2018, o Decreto Municipal no 016, de 05 de 
Novembro de 2018 e, ainda, na proposta de preços da contratada coma se neste termo transcrita 
fQsse. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- constitui-se o objeto a AQUISIcA0 DE GENERO ALIMENTICIO DESTINADO A 
MANLTrENcA0 DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
MEDIANTE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREQOS No 2023.01.30.1 - SRP, ORIUNDA 
DO PREGAO PRESENCIAL DE No 2023.01.09.1 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 
3.1- A CONTRATANTE pagaré a CONTRATADA palo fomecimento dos produtos, objeto deste 
contrato, solicitado path Secretaria de Assisténcia Social, assim detalhado em tabela, perfazendo 
a valor global contratado na ordem de R$ 41.318,00 (quarenta a sate mil, trezentos a dezoito 
reals, conforme planilha(s) abaixo: 
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Item Especificaçao dos produtos UND. QUANTIDADE VALOR VALO\ 
UNITANJO TOTALX 

ACHOCOLATADO  
contendo 	Os 	seguintes 	ingredientes 
bâsicos: açUcar, cacau em pO, soro do bite, 

Pct 40 R$ 11,00 R$ 440,00 aroma natural de chocolate, sem corantes 
articiais, sem glUten. Embalagern: pacote 

- do 400 gramas.  
AUCAR - cdstal branco, puro e natural, 
embalado 	em 	sacos 	do 	polietileno 
fransparente, pacotes de 1 kg, corn data do 

2 fabricação e prazo de validade do no Kg 480 R$ 6,00 R$ 2.880,00 
mlnirno 	06 moses. 	Isento 	do 	matéria 
terrosa, do parasites e do detritos animals 
cu vegetais.  

- AGIJA 	MINERAL 	- 	 sem 	gas 	obtida 
diretamente 	do 	fontes 	naturais, 

Und 48 R$ 11,90 R$ 571,20 amiazenado em ganafao retornavel do 20 
- Iitros  

ALHO NACIONAL: extra, Os dentes devern 
estar bern definidos, bimpos, lirmes, sern 
manchas e livre de broto. Isento do besbes 
de oiigem fisica, rnecãnica ou biolOgica, 

Kg 96 R$ 30,00 R$ 2.880,00 materia 	terrosa, 	sujida(les 	ou 	COIPOS 
estranhos aderidos a superficie externa, 
Iivre do entermidades, insotos, parasitas e 
larvas  

ARROZ BRANCO - constituido de graos 
inteiros corn no rnãxirno 14% do umidade, 

5 isento de sujidades, materials eslranhos, Kg 96 R$ 6,60 R$ 633,60 
Pacotes transparentes corn identiticacäo do 
produto o validade e peso liquido do 1Kg.  

- ARROZ PARBORIZADO - bongo fino Upo 1, 
constituldo 	do 	grãos 	inteiros 	corn 	no 

6 
rnã'drno 	14% 	do 	umidade, 	isento 	do Kg 480 R$ 6,60 R$ 3.1 68,00 
sujidades, 	materials 	estranhos, 	Pacotes 
Iranspareptes corn idonUficaco do produto 

- e peso liguido do 1Kg.  

AZEITE DE OLIVA - Azelte puro de oliva 
extra virgern; 	composto 	unicamente do 

Und 32 R$ 25,40 R$ 812,80 
azeite de olive extra virgem. Embalado em 
pet ou vidro corn capacidade de 250m1. 

BISCOITO DOCE - tipo cornunf. de sabor, 
cor e odor caracteristicos, texture crocante, 
acondicionado em embabagem resistants 

8 do 	polietibeiio 	de 	400 	gramas. 	corn Pct 153 R$7,60 R$ 1.162,80 
identificaçâo na embalagern (rOtubo) dos 
ingredientes, 	valor 	nutricional, 	peso, 
fornecedor, data do fabricaç&o e validade.  

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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BISCOITO 	SALGADO 	- 	tipo 	%rearn 
cracker. 0 biscoito deverá ser fabricado a \ 
partir do matérias prirnas sac a limps, em 

9 perfeito 	estado 	de 	conservação, 	scm Pct 200 R$ 8,00 R$ 1.600,00 
apresentar excesso de dureza e nern 
quebradico. Embalado em saco plaslico, 
pacotes de 300g (3 x1).  

10 
CAFE 	EM 	P0 	- 	torrado 	e 	moido, 

Pct 280 R$ 1100 R$308000 
empacotado a vacua, pacote do 250g. 

CARNE MOiDA: MUsculo bovino In natura 
maido e congelado, em embalagens de 

11 500g, 	corn 	inspeçAo sanitaria, 	data de Pet 120 R$ 9,30 R$ 1.116,00 
fabricação e validade não inferior a 90 dias 
na data de entrega. 

COLORIFICO: Ingredientes: lirucum, scm 
adiQão de sal. Produto cam aspecto de p6 

12 
fino, car alaanjada, odor e saber proprio. Pet 38 R$ 1500 R$ 570,00 
Rotulagem 	obrigatôiia. 	Embalagem , 
primaria: polietileno atOxico contendo 1kg 
doprodub  
CREME 	DE 	LEITE 	- 	estabilizado, 

13 embalagem 	tetra-Pack 	corn 	200 	ml. Und 104 R$ 4,90 R$ 509,60 
- Validade do 12 (doze) meses.  

FARINHA DE MANDIOCA 	Farinha de 
14 mandioca, sern caroços. Pacotes contendo Kg 48 R$ 7,00 R$ 336,00 

1 k cada.  
FARINHA DE TRIGO - Praduto obtido a 
partir de cereal limpo, desgerminado e são, 
isento do matetia prima terrosa e em 

15 
perfeito 	estado 	de 	conservacao. 	Cam R$ 9,50 R$ 60800 
aspecto 	de 	p6 	fino, 	car 	branca 	00 
ligeiramente amarelada, 	cheiro e sabor 
proprios; 	corn 	fermento. 	Embalagem 
plasticadelkg  
FARINHA DE TRIGO - Produto obtido a 
partir de cereal limpo, desgerminado e são, 
isento de matéria prima terrosa a em 
perfeito 	estado 	do 	conservacao. 	Corn 

Pct 64 R$ 9,50 R$ 608,00 
aspecto 	do 	p6 	fino, 	car 	branca 	ou 
ligeiramente 	amarelada, 	cheiro 	e 	sabor 
propdos 	sem 	fennento. 	Embalagem 
plâstica de 1kg  
FEIJAO CARIOCA - nova, grão inteiro, 
aspecto brilhoso, Use, isenta do matéiia 

17 terrosa, 	pedras 	ou 	corpos 	estranhos, Kg 220 R$ 12,00 R$ 2.640,00 
fungos 00 parasitas e livre de umidade; em 
pacotesde 11  Kg.  
FERMENTO EM P0 	Fermento em p6 

18 para uso em preparo de 	bolos, 	pote Und 8 R$ 6,50 R$ 52,00 
contendo 100g.  
FLOCOS DE CEREAlS 	(trigo, cevada e 

19 aveia). 	Embalagem: 	pacote 	ou 	sachê Und 48 R$ 7,30 R$ 350,40 
coiflendo 210 gramas do produto.  

20 
FLOCOS DE MILHO - em flocos, pre- Pet 152 R$ 2,65 R$ 402,80 
cozida, embalada em pacote corn 500  

CPNJ: 06.148.29710001-54 
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grarnas. 

GOMA (FECULA DE MANDIOCA) - em 
21 pacotes de 1kg; corn data do fabricaçao e Kg 140 R$ 11,00 RI 1.540,00 

validade.  

LEITE EM rO - Leite integral, vitarninas (A, 
22 C e 0) e emulsificante Iecibna. Em pacotes Pci 152 R$ 17,70 R$ 2.690,40 

de 200 gramas.  
MACARRAO - fino, tipo espaguete de 

23 semolina ou semola, embalado em pacotes Pet 280 R$ 6,70 RI 1.876,00 
do 500g .  
MACARRAO PARAFUSO - Macairo 
paratuso, enriquecido corn ferro e âcido 

24 fólico, 	pacote 	transparente 	polietheno Pet 144 RI 10,50 RI 1.512,00 
atOxico. Embalagem do 500 gramas, do 
boa gualidade. 

MAIONESE - embalagem corn 200 gramas, 
isenta 	de 	corante, 	acondicionada 	em 

25 recipiente do vidro ou polietileno, integro, Und 52 RI 8,00 RI 416,00 
atOxico, resistente, vedado hermeticamente 
o limpo. Validade de 12 (doze) meses. 

MARGARINA - cremosa, com sat, no 
mlnirno 	650/a 	do 	lipidoos 	0 	0°fo 	do 
gordurastrans, 	embalada em 	pates 	do 
plásbco do 500g, onriquecida do vitaniinas; 
apresentaco, aspecto, cheiro, sabor e cor 

26 peculiares, isenta de ranco e do bolores; Und 120 RI 9,10 R$ 1.092,00 
embalagem primaria corn idenficaçao do 
produto, espechlcaçao dos ingredientes, 
informacão nutricionat, prazo do validade, 
peso tiquido e rotulagern do acordo corn a 
Iegislaçäo 
MILHO VERDE - em conserva, ern sache 

27 de 	260g, 	corn 	data 	do 	fabricaçao 	e Lt 58 RI 5,40 RI 313,20 
vatidade.  
MINGAU - mingau podendo ser de Flocos 

28 de arroz, mllho e cereals. Sachè. 600 Und 48 RI 22,00 RI 1056,00 
- gramas.  

MOIHO DE PIMENTA - Embalagem: 
29 frasco corn lSOrnI, data do fabiicacäo a Fraco 28 RI 4,40 RI 123,20 

prazo do validade.  
MOLKO DE TOMATE 	Ern sacM, 

30 
ernbatagern 	do 	340g, 	na 	embalagern Und 104 RI 380 RI 395,20 
devera constar data do tabricacäo data de 
validade.  
OLEO VEGETAL - refinado, obtido de 
rnateria 	prima 	vegetal, 	isento 	de 

31 
substAncias 	fransgnicas 	a 	sua Und 152 RI 1450 RI 220400 
cornposição. Aspecto lirnpido e isento de 
impurezas, 	cor 	e 	odor 	caracteristicos; 

- afasasticastransparentq9jQmi. 
OVOS DE GALINHA: 	produto llvre do 

32 rachadura, tarnanho médlo, em bandejas Sandeja 48 RI 27,00 RI 1196,00 
tom 30 ovos livres do sujidades. _________ ____________ ___________  

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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POLPA DE PR(JTA: Congelada, Composta 
Par 	100% 	Polpa, 	Sam 	Estabilizantes, Kg 80 R$ 19,60 R$ 1568,00 Gelalinas 	Ou 	Games. 	Sabor, 	Cajá. 
EmbaIagemde 1 Kg.  
POLPA DE FRUTk Congelada, Composta 
Per 	100% 	Polpa, 	Sern 	Estabilizantes, 

Kg 80 R$ 19,60 R$ 1.568,00 Gelafinas 	Ou 	Gomas. 	Sabor, 	Goiaba. 

POLPA DE FRUTA: Congelada, Composta 
Embalagern del 1c9.  

Pci 	100% 	Polpa, 	Sern 	Estabilizantes, 
Kg 80 R$ 19,60 R$1.568,00 Gelatinas Ou Games. Sabor, Graviola. 

Entaiagemdel Kg.  
POLPA DE FRUTA: Congelada, Cornposta 

36 
Por 	100% 	Polpa, 	Sern 	Estabilizantes, 

Kg 80 R$ 19,60 R$ 1.568,00 Galafinas 	Games 	Saber 	Manga 
Emba1emde1Kg.  
RAPADURA - Rapadura de cana de 	UCN (md 104 R$ 5,20 R$ 540,80 embalodo em pacote de 550g. 
SAL: Refinado, lodado, Ccistais Brancos, 

38 Corn •Granulacao Uniforme. 	Embalagern Pet 38 R$ 1,00 R$ 38,00 
Primaria P!Asca De 1kg.  
SARDINHAEMIATA-sirthhhicàni Mao, T 
sem conservantes, sem glUten. embaiagem 

Und 80 R$ 7,20 R$ 576,00 de 125 g,  integra, scm amassaduras Cu 
feffugem.  
TEMPERO CASEIRO - Tempera liquido, 

40 acondicionado 	em 	garrafa 	de 	pléslica Und 28 R$ 5,00 R$ 140,00 
resistente corn 500 grarnas, 10  qualidade.  

41 TEMPERO EM CUSO- tempero em cubos Cx 192 R$ 3,00 R$ 576,00 de 6 unidades em caixa. Saber de galinha. 
VINAGRE - corn acidez minima de 4%, Und 40 R$ 6,00 R$ 240,00 garrafaplasftca corn 500m1. 

V. GLOBAL R$ 47.318,00 

CLAUSULA QUARTA - DA DURAçA0 DO CONTRATO 
4.1- 0 contrato terá urn pram de vigéncia a partir da data de assinatura, ate 31 de 
Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstas na lei no 8/668 
e suas alteraçaes posteriores. 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contrataçâo correrâo por conta das DOTAQOES 
ORCAMENTARIAS sob as seguintes rubticas: 
[iöRETARIA ORGAO UNID. PROJETO COD NATUREZA 
I 0RcAMENTARIA ATIVIDADE 

FUNDO 	 DE 14 14.14, 08.244.0137.2.020 217 3.3.90.3O.00 

[ASSITENCIA SOCIAL 
1  1  1  

;conformi Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Municipio de Arneiroz, 
Estado do Ceara, pan o exercIclo financeiro de 2023 e das outras providencias, corn 
recursos proprios e/ou transferencia cia PMA, consignados no orçamento referente ac 
exercicio financeiro de 2023. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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6.1- Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos art. 2 0 16-30 da 1-6064- 
10.19212001 (que dispôe sobre 0 Programa de Estabillzaçao Econ6mic4 respej(pn4 
recomposiçao de preços nos moldes que dispöe o inciso XI do art.40 e in 
do art. 65 da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alteracOes posteriores. 	7- 	- 

CLAuSuLA SETIMA - DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSOES 
7.1- A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, os 
acréscimos e/ou supressoes no quantitativo do objeto contratado ate o lirnite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o disposto no §10  do art. 
65 da Lei Federal no. 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alteraçOes posteriores. 

CLALJSLJLA OITAVA - DO FORNECIMENTO E DO PAGAMENTO 
8.1- Os produtos deverao ser fornecidos de forma parcelada, confomie demanda da 
contratante, de acordo corn as ordens de compras erniticlas pela secretaria contratante, e 
deverão ser entregues no alrnoxarifado da Secretaria de Assistencia Sociat da Prefeitura 
Municipal de ArneirozlCE, situado na Rua José de Alencar, SIN, Bairro: Centro, Cidade: 
Arneiroz/CE, no prazo méxirno de 10 (dez) dias Uteis, contados da data do recebirnento 
da ordern de compra por parte da contratada; 
8.2- Os produtos fornecidos pela contratada estarâo sujeitos a aceitaçao plena pelo órgão 
recebedor; 
8.3- Caso nâo atenda as especificaçôes, a ernpresa contratada teré urn prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para substituiçâo dos produtos, sob pena de multa e demais 
corninaçOes contratuais e legais pelo nâo cumprimento do estabelecido no contrato, bern 
como estará sujeita as açães penais cabIveis; 
8.4- Considera-.se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgao contratante atestar a execuçâo do objeto do contrato; 
8.5- A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriarnente acompanhada da comprovaçao 
da regularidade fiscal, na irnpossibilidade de acesso via internet, rnediante consults aos 
sitios Presencials oflciais ou a docurnentação mencionada no art. 29 da Lei Federal n°. 
8.666, de 21/06/1993; 
8.6- Havendo erro na apresentacâo da Nota Fiscal ou dos docurnentos pertinentes a 
contrataçäo, ou, ainda, circunstáncia que irnpeca a liquidaçâo da despesa, corno, por 
exernplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadirnplência, o pagarnento ficará sobrestado ate que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagarnento iniciar-se-á apOs a 
cornprovaçâo da regularização da situação, nâo acarretando qualquer onus para a 
Contratante; 
8.7- Seri considerada data do pagarnento o dia em qua constar corno emitida a ordem 
bancéria para pagamento; 
8.8- Antes tie cada pagarnento a contratada, seré realizada consulta para verificar a 
rnanutenção das condiçOes de habilitaçâo exigidas no edital de licitaçao que decorreu 0 

presente contrato; 
8.9- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificaçao, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias üteis, regularize sue situaçâo 
ou, no mesmo prazo, apresente sue defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado urna vez, por 
igual periodo, a critério da contratante; 
8.10- Previamente a emissâo de nota de ernpenho e a cada pagamento, a Adrninistração 
deveré realizar consulta para identificar possivel suspensaa temporaria de participação em 
licitaçao, no âmbito do Orgâo ou entidade, proibiçâo de contratar corn o Poder PUblico, bern 
como ocorréncias impeditivas indiretas, observado a legislacào pertinente; 

CPNJ: 06748.29710001-54 
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- Q 8.11- Nao havendo regulanzaçao ou sendo a defesa considerada njpcettnte a. , 

glarcontratante deverá comunicar aos ôrgãos responsáveis pela fiscalizaçào 
fiscal quanto a inadimpléncia da contratada, bern como quanto a existencia 	

.dé'p4gntó 
a ser efetuado, para que sejarn acionados os meios pertinentes e necessários pare garantir 
a recebimento de seus créditos; 
8.12- Persistindo a irregularidade, a contratarde devera adotar as medidas necessérias a 
rescisâo contratual nos autos do processo administrativo carrespondente, assegurada a 
contratada a ample defesa; 
8.13- Havendo a efetiva execuçâo do objeto, Os pagamentos serao realizados 
normalmente, ate que se decide pale rescisão do contrato, caso a contratada nâo 
regularize sue situação; 
8.13.1- Será rescindido 0 contrato em execução corn a contratada inadimplente corn o 
fisco, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
pUblico de alta relevancia, devidamente justificado, em qua!quer caso, pale maxima 
autoridade da contratante; 
8.14- Quando do pagamento, seré efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicével; 
8.14.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanta aos impostos e 
corttribuiçOes abrangidos por aquele regime. No entanto, 0 pagamento ficaré condicionado 
a apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de qua fez jus ao 
tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGA4;OEs DA CONTRATANTE 
9.1- São obrigaçOes da Contratante: 
9.1.1 - receber o objeto no prazo e condiçOes estabelecidas no presente contrato; 
9.1.2- verificar minuciosarnente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente cam as especiflcacôes constantes do presente contrato e da proposta, 
pan fins de aceitaçao e recebimento definitivo; 
9.1.3- comunicar a Contratada, per escrito, sobre imperfeicôes, faihas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, pare qua seja substituldo, reparado ou corrigido; 
9.1.4- acompanhar e fiscalizar a cumprirnento das obrigaçOes da Contratada, através de 
comissaolservidor especialmente designado; 
9.1.5- efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fomecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no presente contrato; 
9.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada corn terceiros, ainda que vinculados a execuçao do preserite contrato, bern 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados; 
9.3- Nâo efetuar nenhum pagamento a CONTRATADA enquanto estiver pendente de 
liquidação de qualquer obrigaçâo fiflanceira que the for imposta, em virtude de penalidade 
e/ou inadimplência contratual. 

CLAu5ULA DECIMA - DAS 0BRIGA4;OE5 DA CONTRATADA 
10.1- Fornecer as produtos mediante requisição emitida pale contratante, em duas vies, 
assinada pela autoridade superior do orgão contratante; 
10.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas 
feiras; 
10.3- A Contratada deve curnprir todas as obrigaçOes constantes no Edital da licitação que 
decorreu o presente contrato, seus anexos e sue proposta, assumindo como 
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exclusivamente seus Os tISGOS e as despesas decorrentes do boa e perIeitd\exj6tib do, 
objeto e, ainda: 	 'c_. 	v;° 
10.3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçOes, conforme especIficaçO&reC 
e local constantes no contrato, acompanhado do respectiva nota fiscal, no qual constarão 
as indicaçOes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedencia e prazo de garantia ou 
validade; 
10.3.2- responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn as 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.3.3- substituir, reparar Cu corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste contrato, Os 
produtos corn avarias ou defeitos; 
10.3.4- cornunicar a Contratante, no prazo rnáxirno de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data do entrega, os motivos que impossibilitem 0 cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovaçao; 
10.3.5- rnanter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade corn as 
obrigaçâes assurnidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificaçâo exigidas no 
licitaçao; 
10.3.6- indicar preposto para representé-la durante a execuçâo do contrato; 
10.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabaihistas, 
previdenclérios, fiscais, cornerciais, taxas, fretes, seguros, deslocarnento de pessoal, 
prsstaQão tie garantia e quaiscuer outras ciue  incidam ou veriham a incidir na execuço do 
contrato; 
10.4- Executor diretarnente a contrato, sem subcontrataçôes ou trartsferência de 
responsabilidades; 
10.5- Arcar corn todos as onus de transportes, fretes, cargo e descarga dos produtos 
contratados ate a local de entrega. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela inexecuçâo total ou parcial dos obrigaçOes assurnidas, garantidas a prévia 
defesa, a Prefeitura Municipal de ArneirozICE, pot intermédio do secretaria contratante, 
poderé aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançôes: 
a) Adverténcia. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, ern caso de recusa do contratada em 
assinar a termo de contrato dentro do prazo estabelecido, contados da data do notificaçâo 
felts pela contratante e ciéncia da convocaçâo pela contratada; 
b.2) 0,3% (três décirnos par cento) sobre a valor do parcels näo cumprida do contrato, por 
dia de atraso no fornecimento dos produtos, objeto contratual, ate a lirnite de 15 (quinze) 
alas, no qual o temio inicial será a data do recebimento do ordem de cornpra/requisiçâo 
pela contratada; 
b.3) 2% (dots pot cento) cumulativos sabre o valor do parcels nâo curnptida do contrato e 
rescisâo do pacto, a critério do Prefeitura Municipal de ArneirozlCE, pot interrnédio do 
secretaria contratante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento dos 
produtos, objeto contratual, no qual a termo inicial seré a data do recebimento do ordem de 
compralrequisição pela contratada; 
b.4) 0 valor da multa referida nesta ctausulas será descontado "ex-officio" do 
CONTRATADA, rnediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junta A Prefeitura Municipal de ArneirozlCE, independente de 
notificaçao ou interpelaçäo judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensâo temporária do direito de participar de licitaçáo e irnpedirnento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de ArneirozlCE, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos; 
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d) Declaraçao de inidoneidade para licitar e/ou contratar corn a Prefeitura\M5n44 
Arneiroz/CE, enquanto pendurarern Os motivos determinantes da puniçao dqflf qué a 
CONTRATANTE prornova sue reabilitaçâa N .., -' 
11.2- As sançOes previstas nos itens antecedentes serâo aplicadas pela aubridade-
competente, assegurados a contratado ou a Adjudicatária o contraditOiio e ampla defesa, 
nos seguintes prazos e condiçöes: 
a) de 05 (chico) dies üteis nos casos de advertência e de suspensâo e, de 10 (dez) dies 
Uteis da abertura de vista do processo, no caso de declaraçao de inidoneidade para ilcitar 
corn a Prefeftura Municipal de Ameiroz/CE. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - CA RESCISAO CONTRATUAL 
12.1 - A rescisâo contratual podera ser: 
12.1.1 - Constitul motivo para a rescisão do presente instrurnento, independentemente de 
notificaçAo judicial, o descumprimento por qualquer uma dat partes, das clAusulas 
contratuals e as hipóteses previstas nos art. 77, 78 e 79 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
Junho de 1993 e alteraçôes, ficando facultado a sua den(incia, desde que a parte 
denunciante notifique formalmente a outra, corn antecedéncia minima de 30 (trinta) dias 
sem prejuizo das sançôes legais, inclusive daquelas previstas no art. 87 da Lei Federal 
supra referida; 
12.1.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, nâo exoluem qualquer outra prevista no 
contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causer ao 
CONTRATAI'4TE ou a terceiros, em consequência do iriadimplemento das condiçOes 
cc nt ratu a is 
12.1.3 - 0 contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer 
das partes, através de simples notificaçao por escrito, entregue diretamente ou por via 
postal, corn prova de recebimento e, ainda: 
a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestaçâo unilateral, espontânea, 
rnediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, nâo cabendo a CONTRATADA direito a 
reclamaçâo cii indenização; 
b) Fica a contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelacão 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
b.1 - Falencia ou liquidacâo da CONTRATADA; 
b.2 - Concordata ou incorporaçao da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, 
sua fusâo cii cisâo, sern prévio e expresso conhecirnento do CONTRATANTE; 
b.3 - lnterrupçao ou atraso no serviço, objeto deste contrato; 
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, cu, ainda, me fé da 
CONTRATADA; 
b.5 - Se a CONTRATADA transferir, caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos 
decorrentes deste contrato. 
12.1.4— 0 contrato poderé ser rescindido, no todo ou ern parte, por rnütuo acordo, desde 
que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e 
que tomern impossivel a execuçâo do acordado. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Cornarca do Municipio de Ameiroz, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e quakjuer controversia oriunda do presente TERMO DE CONTRATO, que não 
possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 
rnais privilegiado que seja; 
13.2- E, por estarem acertados as partes, firmarn o presente instrumento contratual em 03 
(trés) vies de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
assinarn, para que possa produzir Os efeitos legais. 
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ArneirozICE, 16 de marco de 2023 
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Jo é Gomes Nogueira da Silva 
	

Eudinario AraUjo de Sousa 
rdenador de Despesas 

	
Cpf: 478.251.113-20 

Fundo de Assisténcia Social 
	

E A DE SOUZA LTDA 
CONTRATANTE 
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CONTRATADO 
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